
ESTADO DO PARANÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

lRESOLUÇÃO N2 32/89
DATA: 08.ll.89
s'OMuLA: Aprova o Regimento Interno, sobre

o processo legislativo especial ~
ra. elaboração da Lei Orgânica do

Município de Coronel Vivida.

A Câmara MUnicipal de Coronel Vivida, Esta-
do do Paraná, aprovou e seu Presidente promulga o seguinte:

Art. 12 - Fica. aprovado o Regimento Inter-
no,sobre o processo especial legislativo para elaboração da
Lei Orgânica do k~ic!pio de Coronel Vivida, Estado do Paraná.

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na
data. de sua publicação, revogadas as disposições em contráriO.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
de Coronel Vivida, Estado do ParaM, em 08 de novembro 4e 1989.
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ESTADO DO PARANÃ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

lRESOlUÇÃO NQ 32/89
DATA: 08.11 .•89
SÚMUlA: Dispõe em Regimento Interno, sobre o

processo legislativo especial para e-
laboração da lei Orgânica do Munici -
pio de Coronel Vivida.

o POVO DO MUNICfPIO DE CORONEL VIVIDA, por
seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Presidente ~. ..•Mesa Executiva, promulga a segu1nte Resoluçao:

CAPíTULO I
••DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1; - A Câmara Municipal de Coronel Vivi-
da, com poderes constituintes, dorevante denominada Assembléia Mu
nicipal Constituinte, nos terfflOSdo parágrafo único do artigo 11
do A to da Disposições rrans í tórias da Consti tuição da República 00
Brasil, reunir-se-é, em processo legislativo especial, para elabo
rar, discutir e votar a lei Orgânica do MunicípiO.

Parágrafo único - Os trabalhos constituintes
da Câmara Municipal de Coronel Vivida organizar-se-ão com funda _
mento nos preceitos deste Regimento e, no que couber, nas normas
estabelecidas no Regimento Interno do Poder legislativo.

Art. 2; - A Câmara MuniCipal de Coronel Vivi-
da, durante os trabalhos de elaboraç;o da lei Orgânica, continua-
rá a exercer suas atividades legislativas ordinárias, respeitando
o disposto neste Regimento.

Art. 3g - Os trabalhos constituintes da Câma--ra Municipal de Coronel Vivida serao realizados:

I - na sede da Câmara;
11 - em outro local definido pela Mesa Execu-

tiva, "ad referendun" do Plenário.

DOS 6
CAPíTULO 11

5 00 P~DER CONSTITUI.-E
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Constituinte da Coronel Vivida:

I - Mesa Executiva;•.. ,11 - as Comissoes Tematicas;
111- e Comissão Gerel;
IV - o Plenário.
Parágrafo único - No processo legislativo esp!

cial de que trata este Regimento será assegurada ampla participa -
••

ç ao popular.
NArt. 58 - A direçao dos trabalhos constituin -

tes caberá à Mesa Executiva da C~mara, competindo-lhe, além das
atribuições previstas no Regimento Interno da Casa:

I tomar as providências necessárias à regu-
laridade dos trabalhos; I

11 - requisitar do Poder Executivo providên~s
para a abertura de crédito especial destinado a atender despesas
com o funcionamento da Assembléia Municipal Constituinte;

111- solicitar, de ofício ou a requerimento de
." ,., , ,qualquer Vereador, informeçoes aos orgaos do Munic~pio, necessar.as

à elabor~çeo da Lei Orgânica,
IV - cumprir e fazer cumprir este Regimento.
Par8grafo único - Os membros da Mesa reunir-se

ão tantas vezes quantes forem necessárias, por convocaçeo do Pre-
sidente, de ofício ou mediante requerimento da maioria de seus
membros, com horário a ser determinado de comum acordo, a fim de

deliberar, por maioria de votos, sobre assunto de interesse da As-
sembléia Municipal Constituinte.

Art. 6Q - A representação legal da Assembléie
Municipal Constituinte será exercida pelo Presidente da Câmare co
petindo-lhe, al~m das atribuiç~es previstas neste Regimento, a co-

Nordenaçao geral dos trabalhos constituintes.
CAPiTULO 111

DAS COMISSÕES

SEÇÃO I

Disposiç;es :erais

~rt. 7 , -ssoss, orgaos e xili~ress
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petência.

, , . .. ."Peragrafo uniCO - Assegurar-se-a nas Comissas
tento quanto possIvel, a representação proporcional dos partidos po
l!ticos com assento na Câmara Municipal.

•• • N ,Art. eQ - As re~nioes das Comissoes Temeticas
. - - ,e da Comissao Geral serao sempre publices.

Art. 9U - As comissões Temáticas e a Comissão
NGeral obedecerao, para disciplinamento de seus trabalhos, ao Calen-

dário anexo a este Regimento.
§ lU - O CalendáriO a que se refere o "caput"

deste artigo será estabelecido pela Comissão Geral,"ad referendun"
do Plenário.

§ 2; - O calendário poderá ser alterado abede
cido o processo de que trata o parágrafo anterior.

SEçKo 11
DAS COM1Ss5ES TEMÁTICAS

Art. 10 - As comissões Temáticas, em número m
duas, compreendem:

1 - Comissão de Orgenização do Munic!pio dos
Poderes;

11 - comissão da Administração Tributária ri-
nanceira e orçamentária, da Ordem Econômica e social e da Adminis -- , .traçao publlca.

Art. 11 - As Comissões dispostas nos incisos
I e 11 do artigo anterior compete analisar os seguintes itens:

. ••• d i t . ed P dI - Organizaçao o Mun Cip10 os o eres
. ,. .•a. principi0s geraiS;

b. organização distrite1j
c. administrações regionais urbanas;
d. polItica e desenvolvimento municipal;
e. competências municipais:

1. privativas;
2. co uns;
3. teres.
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do Poder LegiSla~
-f. vedaço e s ;

g. organização e atribuições
tivo:
1. funcionamento e atribuições da Câmara Mu

nicipal;
2. Vereador, mandato, inviolabilidade, in-

compatibilidade e atribuições;
3. processo legislativo;
4. fiscalização financeira e orçamentária;. ..,; .5. d~spos~çoes gera~s.

h. organizaç;o e atribuições do Poder Executi-
vo:
1. Prefeito e Vice-Prefeito;
2. Atribuições do Prefeito;
3. perda • #tile ext~nçao de mandato;
4. auxiliares diretos do Prefeito;
5. estrutura administrativa;

••6. Atos administrativos municipais: ediçao
e publicidade;

7. disposições gerais.
11 - Comissão da Administração Tributária fi-

nanceira e Orçamentária, da Ordem Econômi
ca e Social e da Administração P~blica:
a. tributos e receitas públicas;
b. plano plurianuel, diretrizes orçament~

rias e orça.ento anual;--. .c. gestao f~nance~ra;
d. controle interno;
e. desenvolvimento social, assistência so

ciel e ação comunitária;
f. habitação e saneamento;
g. desenvolvimento econômico sociel;
h. política urbana;
i. comunicação social;
j. ciêncie, pesquisa, tecnologia e turis-

mo;
1. defesa do cidadão, saúde e meio ambi.n

te;
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m. família, educação, cultura e desporto; J
n. administração direta, indireta, autarquie e

fundacional;
o. servidores municipais;

•••p. informaçoes:
IW1. direito de certidoes;

• N2. direito de pet~çoes.
q. b~ns e serviços públicos municipais;
r. planejamento municipal e participaçeo popu-

lar.
Art. 12 - As Comissões Temátices cabe elaborar

Anteprojeto sobre matéria do capítulo a elas destinado, incluindo
os artigos do Ato das Disposições Transitórias a ele referentes, en
caminhando-o à Comisseo Geral.

§ Ia - Para elabora~os respectivos Anteproje -
tos de Lei Orgânica, dentro dos temas de sua competência, as Comis-
sões Temáticas'procederão, preliminarmente,

I - à audiência com:
a. autoricfades;
b. segmentos representativos e membros

da Comunidade.
11 - ao recebimento de propostas encaminhadas

por:
a. Vereadores;
b. bancadas;
c. grupo de Vereadores;
d. um mínimo de trinta eleitores, em lis-

tas organizadas, devidamente assinadas
por entidades representativas da Comu-
nidade.

§ 2a - Cada proposta deverá restringir-se
um único assunto.

Art. 13 - As propostas sem destinação espec1fl
ca serio recebidas pelo Presidente da Assembléia Municipal Constitu
inte, Que as remeterá à Comissão competente.

Art. 14 - Cada Comissão Temática será integrâ-
dz p ere8dores, obedecidos os seg iotes critérios:
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I - indicação de seus membros pelo Plenário;l
11 - um Vereador não poderá fazer de mais de

••uma comissao;
•...111- o Presidente da Mesa e o Relatar nao inte. .. - .grara Comissoes Temat1cas •

.# , • tIi# •Paragrafo unico - Compete a cada Com1ssao Teme
tica escolher, entre seus membros, um Presidente e um Relatar.

Art. 15 - Das reuniões das Comissões Temátices-serao lavradas atas, registrando sucintamente os assuntos tratados.
Art. 16 - As Comissões Temátices serão extin -

tas após a conclusão de suas atividades.

SEÇÃO 111
""DA CO~ISSAO GERAL

Art. 17 - A Comissão Geral será integrada por
sete membros, obedecidas as seguintes normas:

I - seis Constituintes indicados pelas banca-
das com assento na Câmara, segundo o critério da proporcionalidade
partidária, garantida a participação de todas elas;

11 - um Relator Ceral eleito pelo Plenário por
maioria absoluta de votos dos Constituintes.

Parágrafo único - O Presidente da Comissão Ge-
~ral sera por esta escolhido, entre seus !lembras.

Art. 18 - A Comissão Geral compete:
1 - elaborar os itens não compreendidos na

competência das Comissões Temáticas, como o preâmbulo e as dispos~
ções preliminares do Anteprojeto de Lei Orgânica;

11 - elaborar o Anteprojeto de Lei Orgânica, a
partir dos Anteprojetos das Comissões Temáticas e dos assuntos ref~
ridos no inciso anterior;

111- deliberar sobre as propostas de emendas
ao Anteprojeto de Lei Orgânica apresentada por:

A. Vereadores;
B. bancedas;
C. grupos de Vereadores
D. eleitores, e listas orge-
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por, pelo menos duas entidades representativas da comunide~

de.

b. em 2; turno, por:

. ....IV - elaborar o Projeto de Le1 Organ1ca com
base no Anteprojeto e nas emendas aceitas;

V - emitir parecer sobre as emendas apresenta
das ao Projeto de Lei Orgânica:

a. em 1; turno, por:
1. Vereadores;
2. bancadas;
3. grupos de Vereadores;
4. um m!nimo de duzentos eleitores, em

listas organizadas por, pelo menos,
três entidades representativas da Com~
nidade.

1. ~Vereadores;
2. ban cadas;
3. grupos de Vereadores.

. •..VI - emitir parecer sobre outras propos~çoes. ..•encaminhadas a sua aprec1açao;
VII- proceder ~s alteraç;es no Projeto de Lei

Orgânica, conforme as de1iber~ç;es tomadas em Plenário.
.,Art. 19 - Compete ao Relator da Comissao Ceral

analisar preliminarmente as emendas ao Projeto de Lei Orgânica e
sobre elas emitir relatório, contendo:

I - emendas aceitas;
11 - emendas aceitas em parte;

.,111- fusao de emendas;
IV - emendas recusadas.

§ la - O Relator Geral rejeitará emendas:
I - inconstitucionais;
11 - que tratem sobre matéria estranha à Lei

Orgânica.
-

§ 2D - As emendas a que se refere o parágrafO
a teri r ão serão objeto de deliberação da Comissão Geral e do
p
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§ 3D - O relatório de que trata o "caput" des-

te artigo será submetido à deliberação da Comissão CerBl.
Art. 20 - O parecer da Comissão Geral sobre o

trebalho do Relator estruturaR-se-á na forma definida nos incisos
I usque IV do artigo anterior.

Art. 21 - Os trabalhos na Comissão Geral serão
iniciados com a presença, no mlnimo, da maioria absoluta de seus
membros.

§ lR - As deliberações na Comissão serão sem-
pre tomadas por maioria absoluta de votos de seus membros.

§ 2; - TI comparecimento dos membros da ComisSD
verificar-se-á em livro próprio de assinaturas.

#til • .., t/IItIJArt. 22 - Das reunioes da Com1ssao Geral serao
lavradas Atas, registrando os assuntos tratados.

CAPíTULO IV
00 PLENÁRIO E DAS SESSÕES

Art. 23 - O Plenário da Câmara Municipal é o
órgão soberano da Assembléia Municipal Constituinte, integrado
pelos Vereadores em exer,clcio.

ParágrafO único - O Plenário instala-se com a
abertura das sessoes.

Art. 24 - As sessões plenárias da Assembléia
Municipal Constituinte ..•seraa:

I - ordinárias;
11 - extraordinárias;
Il!- especiais;
IV - solene.
§ lR - As sessões serão públicas.
§ 22 - As sessões especiais realizar-se-ão no

termos do iociso V do artigo 31 deste Regimento.
§ 3D - Sessão Solene marcará a promulgação da

Lei Orgânica, conforme o disposto no "caput" do artigo 46 deste Re
gi e to.

Art. 25 - As sessões ordinárias e extraordiná.
ades 8:
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I - composição das comissões Temáticas e da Co

missão GereI e eleição do Relator Geral;
11- discussão e votação em único turno, do p~

lei Orgânica; ..•sobre o"projeto de Resoluçao
recer da Comissão Geral ao Projeto de

. -111- dell.beraçao
alterando este Regimento Interno;

IV ~ discussão e votação em dois turnos, doPro
jeto de lei Orgânica;

V apreciação de outras proposições relati -
vas aos trabalhos da Assembléia Municipal Constituinte.

Art. 26 - A Ordem do Dia das sessões da Assem-
bléia Municipal Constituinte será organizada por seu PresÚÊnte.

Art. 27 - Os dias e horários de realização das
sessões plenárias da Assembléia Municipal Constituinte serão definl
dos em Ato da Mesa Executiva, após a elaboração do Projeto de lei
Orgânica pela Comissão Geral.

Art. 28 - As sessões extraordinárias serão con
vocadas pelo Pres.idente da Assembléia Municipal Cons tituinte, de
oficio ou e requerimento subscrito por um terço dos Constituintes.

Art. 29 - A discussão e votação do projeto de
lei Orgânica nos termos do disposto no "caput" do artigo 29 da Con~
tituição Federal e neste Regimento, processar-se-ão em sessão perm~
nente da Câmara Municipal de Coronel Vidda, reunida em Assembléia
Cons tituin te.

Parágrafo único - Aplica -se às sessões da As-
sembléia Municipal Constituinte, no que couber, as normas previstas
no Regimento Interno da Câmara.

Art. 30 - Das SeS5mS plenárias da Assembléia
NMunicipal Constituinte serao lavradas Atas, registrando os trabel~

nelas desenvolvidos.

CAPfTUlO V
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR
Art. 31 - A participação popular da sociedade
N _

organizada e do cidadao vividense, no processo de elaboraçao da lei
Orgâ:c o nic!pio de Coronel i ide, d~~-se-á através dos seg in
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~blico referentes ao processo de elaboraçeo da Lei Orgânica.

I - participação em audiências públicas nas
Comissões Temáticas e na Comissão Geral;.. ".. ..-11 - eprBsenteçao de propostas as Com~ssoes Te-
máticas sobre assuntos a elas pertinentes, nos termos da alInea"d"
do inciso II do § 1; e do § 2g do artigo 12 deste Regimento,

111- apresentaçeo de propostas de emendas ao A~
teprojeto de Lei Org~nica, nos termos da alInea "d" do inciso 111
do artigo 18 deste Regimento.

~IV - apresenteçao de propostas de emendas ao
Projeto de Lei Orgânica, nos termos do item 4 da alInea "a" do in-
ciso V do artigo 18 deste Regimento, tratando, cada uma, sobre um
único tema;

V - encaminhamento de soliaitação à Mesa para
convocação de sessões especiais da Comissão Geral ou da Assembléia
Municipel Constituinte para tratarem de matérias de interesse pú-

Art. 32 - Constituem entidades representativas
da sociedade organizada, em Coronel Vivida, para efeito deste Re-
gimento:

I - o Conselho Comunitário de Coronel Vivida;
11 - as organizações populares de moradores ami

gos de bairros e distritos;
111- os sindicatos, associações e organizações

representativas das diversas categorias
profissionais;

IV - os partidos polIticos legalmente organiza-
dos em Coronal Vivida;

V - os clubes de serviço;
VI - as instituições religiosas, educacionais,

culturais, filantrópicas 9 de assistência
social;
, N ~VII- orgao colegiados institu1dos pelo Poder Pú
blico Municipal;

• N _

VIII- assoc1açoes e organizaçoes representati -
ves de categorias sócio-econômicas.

Art. 33 - Nas audiências públicas das Comissões-podereo usar a palavra:
'd NI os c~ adaos vivióenses por elas convocad~s
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para prestarem depoimento sobre matéria específica;
11 - representantes de entidades organizadas d

listas, para debater assunto pertinente, no encaminhamento de:
" .... ,a. proposta as Com~ssoes Tematicas;

b. propostas de emonda à Comissão Geral.'
A~t. 34 - As listas a serem utilizadas

tidades representativas, para dar cumprimento ao disposto
sos 11 e 111 do artigo 31 deste Rsgimento, serão editados
S8 Executiva e por ela distribuídas aos interessados.

Parágrafo único - O preenchimento correto
listas a que se refere o "caput" deste artigo, e a veracidade
dados nelas contidos constituem responsabilidade das entidades
as encaminharem.

Art. 35 - A solicitação ~e convocação de-SBO especial, nos termos do inciso V do artigo 31 deste Regimento,
será encaminhada à Mesa em requerimento firmado por, pelo menos 3
(três) instituições indicadas nos incisos do artigo 32, encabeçand
lista de, no m1nimo 30 eleitores vividenses, indicando-se o tema
ser deba tido.

CAPfTUlO VI
DA ELABORAÇÃO DA lEI ORG~NICA
Art. 36 - Os trabalhos de elaboração de lei Or-

gÃnica obedecerão ao disposto neste CapítUlO.
Art. 37 - As Comissões Temáticas elaborarão An-

teprojetos sobre assuntos de sua competência, cumprido o disposto
no artigo 12 e nos incisos I e 11 do artigo 31 deste Regimento.

Art. 38 - Os Anteprojetos elaborados pelas Co-
N ~. W .• "" .."missoes Temat~cas serao encam~nhados a Comissao Geral que, com base

neles, elaborará o Anteprojeto de Lei Org;nica, enviando à publica-,..,
ç eo ,

Irt. 39 - Publicado o Anteprojeto, abre-se pra-..,zo para apresentaçao de emendas por:
1 - Vereadores;
11- bancadas;
111- grupo de Vereadores;
IV - um 1ni o da lOO{ce ) eleitores, e listas

~r, pelo menos durs e t:Gades representati as de (o
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~rt. 40 - A Comissão Cerel, esgotado o prazo ~
apresentação de emendas, elaborará o projeto de Lei Orgânica, com
fundamento no Anteprojeto e nas emendas aceites, envi~ndo a public~.-
ç ao ,

Art. 41 - Publicado o Projeto de Lei Orgânica
abre-ss prazo para apresentação de emendas, Que serão encaminhadas
"., . ..,a Comissao Geral, para em~ssao de parecer.

parágrafo único - Neste fase, poderão apresen-
ter emandas:

I - Vereadores;
I I - bancadas;
111- grupo de Vereadores;
IV - um m!nimo de 200(duzentos) eleitores, em

listas organizadas por, pelo menos três entidades representativas
da Comunidade.

A r t , 42 - O parecer da Comissão Geral, será por
ele distribuIdo, em avulsos, aos Constituintes e encaminhados à Me-
sa Executiva, que o encluirá na Ordem do Dia para deliberação doPle
, .

ne ea o ,

Art. 43 - As emendas aprovadas pelo Plenário
serão encaminhadas à Comissão Gerel, que as encorporará ao Projeto
de Lei Orgânica, distribuindo-o em avulsos, aos Constituintes e en-
viando a Mesa Executiva que o incluirá na Ordem do Dia para discus-

..." ...,aao e votaçao em primeiro turno.
§ la - Consideram-se aprovadas as emendas que

obtiverem o voto favorável da maioria de dois terços dos Constituin
tese

§ 2a - A
la turno, processar-se-ão por
to de destaque, nos termos do

discussão e a votação do projeto, em
t -cap~tulo ou seçao, cabendo requerime~

artigo 53 deste Regimento.
Art. 44 - Aprovado o Projeto de Lei Orgânica

em la turno, por maioria de dois terços, abre-se o interatIcio con!
titucional para o 21 turno, prazo que serão permitidas somente e-
mendes supressivas a texto integrel ao artigo de parágrafo, inc1so
ou e !8~ e de redação.

§ li - s e endas a o e se re~er8 o ·cap t es
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l-te artigo, poderao ser apresentadas por:
I - Vereadores;
11- bancadas;
111- grupo de Vereadores.
§ 21 - As emendas serão encaminhadas à Comissã

Geral que sobre elas emitirá parecer.
§ 31 - O parecer da Comissão Geral sobre as e-

mendas sera distribuído, em avulsos, aos Constituintes e encaminh!
do e Mesa Executiva, que o incluiré na Ordem do Dia para delibera-
ção do Plenário.

Art. 45 - A co.issão Geral, deliberadas as e-
mendas, procederá às alterações no Projeto de Lei Orgânica, de a-
cordo com o aprovado pelo Plenário, distribuindo, em avulsos, aos
Constituintes e encaminhando à Mesa Executiva, que o incluirá na

• N _

Ordem do Dia para d1scussao e votaçao em 21 turno, englobadamente.
Art. 46 - Aprovado o projeto em 21 turno, e M!

S8 Executiva convocará sessão Solene para promulgação da Lei Orgâ-
nica do Munic!pio de Coronel Vivida.

§ 11 - Cabe à Comissão Geral, rejeitado algum
dispositivo do Projeto de Lei Orgânica, em 21 turno, proceder à Re
dação final, submetendo-a à deliberação do Plenário.

§ 21 - A redação final será aprovada por dois
terços dos Constituintes.

§ 31 - Cumprindo o disposto no parágrafo ante-
rios, realizar-se-á Sessão Solene, nos termos do "caput" deste ar-
tigo.

CAP frULO VII
DAS PROPOSIÇÕES

Art. 47 - PropOSição é, além do projeto de Lei
Orgânica, toda matéria apresentada à deliberação da Assembléia Mu-
nicipal Constituinte.

Art. 48 - As proposições consistem em:.,
1 - projetos de Resoluçao;
11- projetos de deciseo;
111- e endas e sube endas;
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IV - requerimentos nos termos do artigo 53 deS~

te Regimen to.
• NV - indl.caç nes,

§ lQ - Os projetos de Resolução destinam-se e
regular matéria de caráter administrativo ou de natureza regimen -
tal.

§ 2Q - Os projetos de decisão destinam-se a su~
pender medidas que possam prejudicar os trabelhos e as decisões da
Assembléia Municipal Constituinte.

§ 3D - [mnda é a proposição apresentada como
assessoria de outra.

§ 4Q - Denomine-se subemenda a emenda apresent!
da a outra emenda.

§ 5Q - Indicação é a proposição através da quel
o Vereador pode sugerir que o assunto nela focalizado seja objeto
de providência ou estudo pela Mesa Executiva ou pela Comissão Ge-
ral, com a finalidade de seu esclarecimento ou de formulação de
projeto de Resolução.

Art. 49 - Compete à Mesa Executiva e à Comissão.., .. .. ..•Geral apresentar projetos de Resoluçao ou de decl.sao, que serao da
dos à Ordem do Dia da sessão subseq~~nte independentemente de par~
cera .

Art. 50 - A Mesa Executiva aceitará, também,pr~
jeto de decisão subscrito, no mInimo, por um terço dos Vereadores.

§ lQ - Recebido o projeto, a Mesa o encaminhará
à apreciação da Comissão Geral, que sobre ele se manifestará no
prazo de 05(cinco) dias do seu recebimento.

§ 2Q - O projeto de decisão que receber parecer
contrário da Comissão Geral, será arquivado, cabendo recurso ao
Plenário.

§ 3Q - Manifestando-se a Comissão Geral favora-
velmente ao projeto de decisão, será este submetido pela Mesa Ex~
cutiva à deliberação do Plenário, considerando-se aprovado com vo-
to favorável da maioria absoluta dos Constituintes.

Art. 51 - A tramitação das proposições referi -
das este capItulo obedecerá ~s normas previstas neste Regimento e
no e c~ er, no Regimento Interno da Câmara.



ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

lCAPíTULO VIII

DOS DEBATES E DAS DELIBERAÇÕES

Art. 52 - O Projeto de lei Orgânica do Municí·
pio será discutido e votado em dois turnos, com interst{cio de dez
dias entre eles, considerando-se aprovados os dispositivos que obti-
verem, em ambos, o voto favorável da maioria de dois terços dos Cons
tituintes.

Art. 53 - Admitir-se-á requerimento de desta -
que, para votação em separado, de artigo, de parágrafo, de inciso,
de alinaa ou de item do projeto e de emendas indicadas nos incisos
do "caput" do artigo 19 deste Regimento.

§ lQ - Cabe a qualquer Vereador subscrever re-
querimento de destaque.

§ 2Q - O requerimento independerá de discussão
e seu autor disporá do prazo improrrogável de cinco minutos para en-
caminhamento da votação.

Art. 54 - Admitir-se-á a fusão de emendas cor-
relatas.

Art. 55 - A discussão far-se-á com estrita ob-
servância da matéria submetida à apreciação do Plenário.

Art. 56 - A votação far-se-á imediatamente a-
pós o encerramento da discussão.

Art. 57 - A votação das matérias na Ordem do
Dia observará o processo simbólico ou nominal.

§ 19 - O processo simbólico é o comum das vota-çoes.
§ 2Q - O processo nominal sará praticado:
I - na votação do processo da lei Orgânica.
11- na verificaç;o de votaçio.
Art. 58 - Constituirá questão de ordem eventu-

almente dúvida sobre interpretação deste Regimento, sendo suscitável-em qualquer fase da sessao.

§ 19 - A questão de ordem deve ser objetiva,i~
dicar o dispositivo regimental que deu motivo à dúvida e se referir
a C2S0 o: ereto relacionado com a atéria tratada no momento •

§ 22 - •••s c estoes de arde , colocadas co Por-
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ma o parágrafo anterior, serão resolvidas pelo Presidente da Assem-
bléia Municipal Constituinte.

Art. 59 - Aos oradores serão concedidos os se
guintes prazos para uso da palavra:

I . -- trinta minutos para expos~çao de parecer
pelo Relator Geral;

11 - dez minutos par~iscussão do parecer;
111- dez minutos para discussão de emenda em

destaque;
IV - dez minutos para discussão de capítUlO;- ..•V - cinco minutos para discussao de seçao e

da subseção;
VI - três minutos para discussão de artigo,p~

rágrafo, inciso, al!nea ou item, em destaque.

dois te rç os, nos
mades por maioria
Constituintes.

""Art. 60 - Nao exigida maioria absoluta ou
.w _

termos deste Regimento, as deliberaçoes serao
sim~les de votos, presente ~aioria absoluta

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
Da Divulgação dos Trabalhos
Art. 61 - A divulgação dos trabalhos da Assem

bléia Municipal Constituinte será feita através do fornecimento
IWaos meios de comunicaçao social de material noticioso sobre as ati

vidades desenvolvidas.
§ Ia - Será fornecida sinopse das atividades

da Assembléia Municipal Constituinte, Quando solicitada, aos cida-
dãos e as entidades nos incisos I usque IX do artigo 32 deste Re-
gimen to.

§ 22 - ficam a Mesa Executiva e a Comissão Ge
ral autorizadas a decidir sobre outras formas de divulgação dos
trabalhos da Assembléia Municipal Constituinte.

Art. 62 - O acervo documentel da Assembléia
Munic·~a. Constituinte integrará os anais da C&mara.

SEÇÃC 11

de
to-
dos
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_ ~rt. 63 - Este Regimento Interna poderá ser a~

Resoluçao, em projeto de iniciativa: I
I - da Mesa Executiva;
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tarado por

.-11- da Comissao Gerel;
111- de um terço dos Constituintes.
§ 12 - No caso dos incisos I e 11 deste artigo

distribuido aos Constituintes o projeto, em avulsos, a Mesa Executi
, N M Nva convocara sessao destinada a sua discuss~o e votaçao, em

turno.

, .um.co

§ 2; - No caso do inciso 111 deste artigo, di!
tribuido aos Coftstituintes o projeto, em avulsos, a Mesa Executive
enceminha-lo-á à Comisseo Geral, para receber parecer, que será sub

." •• li. AI.'"metl.do a deliberaçao do Plenarl.o na mesma sesseo de dl.scussao e vo-
tW • _

taçao da proposl.çao.
§ 3g - Concluindo a Comissão Geral pela rejei-

ção do projeto,será este arquivado.
Art. 64 - ~s emendas apresentadas pelos Const·

tuintes a projeto de Resolução dispondo sobre alteração deste Regi
••• • '" N •mento, serao encaml.nhadas pela Mesa Executiva a apreciaçao da Coml.S

são Geral, Que sobre elas emitirá parecer.
parágrafo único - O perecer da Comissão

encaminhado à Mesa Executiva , a quem compete convocar sessão
nada à deliberaç;o do parecer e do respectivo projeto.

Art. 65 - Dependerá de voto favorável da
ria absoluta dos Constituintes, em único turno de discussão e
~ N • Nçao, a aprovaçao de projeta de Resoluçao dispondo sobre alteraçao

deste Regimento Interna.

CAPíTULO X

DAS DISPOSIÇÕES rIN~IS
•.•Art. 66 - As disposiçoes do Regimento Interno

da Câmara são aplicáveis, naquilo que não contrariarem este Regime
to, aos trabalhos da Assembléia Municipal Constituinte.

NArt. 67 - Os trabalhos de elaboraçao
gânic~ eo sofrerão soluçeo de continuidade.

Parágrafo 'n·co - -oncluldos os trabalhos a
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tes dos prazos previstos no Calendário anexo, iniciam-se imediata-
mente as atividades subseq~entes, observados o disposto no § 2; do
artigo 9; deste Regimento.

Art. 68 - Os casos omissos neste Regimento s~

rio resolvidos pela Mesa Executiva, "ad referendun" da Comissio
Geral.

Art. 69 - A Lei Orgânica do Munic!pio de Cor~
nsl Vivida, assinada pelos Vereadores integrantes da oitava Legis-
latura promulgada em Sessão Solene da Assembléia Municipal COnsti-
tuinte.

parágrafo único - Na -sessao de que trata o
"caput" deste artigo, fica assegurado o uso da palavra a todos os
Constituintes.

Art. 70 - O PresDente da Assembléia Munici -
paI Constituinte convocará, no prazo máximo de cinco dias após a
publicaçio deste Regimento, sessio extraordinária para:

I ~ constituição das Comissões Temáticas e
da Comissão Geral;

11 - eleição do Relator Geral, nos termos do
inciso 11 do "caput" do artigo 17 deste Regimento.

Art. 71 - Esta Resolução entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Coro-
nel Vivida, Estado do P$raná, em 08 de novembro de 1989.

Presidente
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CALENDÁRIO DA
ASSEMBLÉIA MUNICIPAL CONSTITUINTE

Até 08.11.89 -- Aprpvaçao do Regimento Interno.

-- E1aboreçao do Anteprojeto da Le
Orgânica pela Comisseo Geral.

De 09.11 a 30.11.89 - Audiências com autoridades, seg
mentos representativos e membro
da Comunidade. Recebimento de
propostas encaminhadas por Vere
dores e um mínimo de 30(trinta)
eleitores.-De 01.12. a 08.12.89 - E1aboraçao dos Anteprojetos na
Comissões Teméticas.

Dia 09.12.89 - Encaminhamento dos Anteprojetos
à Comissão Geral.

De 11.12 a 21.12.89 - Elaboração do Antepro;to de Le
Orgânica pela Comissão Cera1.

- Pub1icaçeo do Anteprojeto de LeDia 22.12.89
Orgânica.

-- Eleboraçao do Projeto de Lei Or
gênica com as emendas.

N- Prezo para apresentaçao de emen
das por Vereadores, bancadas,gr
po de Vereadores e um mínimo
100(cem) eleitores, em listas o
ganizadas por, pelo menos duas
entidades representativas da Co
munidade.

De 27.01 a 28.01.90 - Emissão do Parecer da Comisseo

A t é 31.O1. 90

De 16.01 a 26.01.90

Gerel sobre as emendas.
Dia 29.01.90 - Publicação do Parecer da Comis

são Gerel sobre as emendas.
De 30.01 a 31.01.90 - Elaboração do Projeto de Lei Or

gânica com base no Anteprojeto
nas emendas aceitas.

- Publicação do Projeto de Lei Or
::sânice.

Dia 01.02.90
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lA tê 28.02.90---- - Discussio e voteção do Projeto de
Lei Orgânica, em lQ turno.

De 02.02a 10.02.90- Distribuição do Projeto de Lei Orgê-

Dia 11.02.90

nica à Comunidade, para seu conheci-
men~o.

- O Presidente de Mesa Executiva decla
•••ra reunida em sessao permanente a

Assembléia Municipal Constituinte,pa..• ••.ra discussao e votaç~o do Projeto de
Lei Orgânice, incluindo-o na Ordem
do Dia.

De 12.02 a 20.02.90- Prazo pare apresentação de emendas
ao Projeto de Lei Orgânica, por V~
reedores, bancadas, grupo de Verea-
dores e um m!nimo de 200(duzentos)
eleitores, em listes organizadas
por, pelo manos, três entidades re-
presentativas da Comunidade.

• H • NDe 21.02 a 25.02.90- Em~ssao do Parecer da Com1ssao ~e-
reI sobre as emendes.

- Publicação do Parecer da ComissãoDia 26.02.90
Geral.

- Discussão e votação pelo Plenário
em único turno, do parecer de Comi~
são Geral.

De 28.02 a 09.03.90- Comissão Geral procede as altera-

Dia 27.02.90

ções no Projeto de Lei Orgânica, de
acordo com o aprovado em Plenária.

De 10.03 a 15.03.90- Discussão e votação do Projeto de
Lei Orgânica pelo ~e nário, em lQ
turno. '

Dia 16.03.90

Discussão e votação do Projeto de
Lei Orgânica pelo Plenário, em 21
turno e Redaçeo final.

- Inclusão do Projeto de Lei Orgânica
na Ordem do Dia, para deliberação
e 211 turno.

5D Etapa: Até ~.Q!.2Q
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o. 17.03 e 20.03.90 - Prazo para apresentação do em.ndas~
supressivas e de redeçeo ao Proje-
to de Lei Orgânica, por Vareadore~
bencedes e grupo de Vereadores.

De 21.03 a 23.03.90 - Emissão do Per&cer pela Comissão
Geral sobre as e.endas.
• N _

- D1scussao a voteçao do parecer da
Comissão Geral pelo Plenário.

De 25.03 a 28.03.90 - Comissão Geral procede as altera _

Dia 24.03.90

ções no projeto de Lei Orgânica,de
acordo com o deliberado pelo Plená
rio. - ..,De 29.03 a 01.04.90 - Discusseo e voteç~o do Projeto de
lei Orgânica, em 2Q turno.

Dia 02.04.90 - Comissão Geral procede à redação
fineI do Projeto de Lei Orgânica.

- Disucssão e votação da redaçio fi-
nal do Projeto de lei Orgânica.

- Promulgação da lei Orgânica do Mu-
nicípio de Coronel Vivida.

Dia 03.04.90

Dia 05.04.90
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